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DECRETO Nº 146, DE 24 DE ABRIL DE 2025. 

 

                                                                 “Dispõem sobre a nomeação dos membros da     

Comissão do Mapeamento Cultural, 

reconhecimento dos pontos de Cultura e 

implantação da Lei Cultura Viva do Município 

de Guajeru, Estado da Bahia”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidades com o disposto na Lei Orgânica deste Município, de 

acordo na Lei Municipal Número 12, de 20 dezembro de 2017, e no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Comissão do Mapeamento 

Cultural, reconhecimento dos pontos de Cultura e implantação da Lei Cultura Viva do 

Município de Guajeru, Estado da Bahia. 

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO.  

 

Representante da Secretaria de Administração: 

Vera Lúcia Teixeira dos Santos 

CPF: 03618672551 

 

Representante da Secretaria de Educação: 

Fátima Viana de Souza 

CPF: 99448947534 

 

Representante do Conselho Municipal de Cultura: 

Jesuino Aparecido Andrade 

CPF: 89187750597 

 

Representante do Departamento de Cultura: 

Miguel José de Souza Filho  

CPF: 97212806587 

 

SOCIEDADE CIVIL: 

 

Representante de Organização de grupo ou Movimento da cultura: 
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Vanusa Ribeiro de Andrade  

CPF:17638734876 

 

Representante de entidade religiosa: 

Adriano Silva Batista  

CPF:43739589809 

 

Representante Sindicato e/ou Associação: 

Maria Cristina Silva Ribeiro Farias Gonçalves  

CPF:73724777515 

 

Representante de outras entidades que comprovem possuir políticas explícitas 

permanentes de atendimento a cultura:  

Keitielle Ribeiro Oliveira  

CPF:03342464585 

 

Art. 2° Fica a mesa diretora composta pelos seguintes Membros. 

 

Presidente: Miguel José de Souza Filho 

Primeira secretária: Keitielle Ribeiro Oliveira  

 

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guajeru, Estado da Bahia, em 24 de abril de 2025. 

 

 

 

Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
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